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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                DE 2019 

(Da Sra. Maria do Rosário) 

 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 
2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 
2019, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de 
dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a 
composição e o funcionamento do Comitê Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura; e remaneja cargos em comissão. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 9.831, de 10 de 

junho de 2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova 

a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 

das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a 

composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; 

e remaneja cargos em comissão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende sustar os efeitos do Decreto nº 

9.831, de 10 de junho de 2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 

em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que 
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regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em comissão.  

O Decreto em exame extrapola o poder regulamentar da Presidência 

da República ao remanejar os cargos do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos para a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, de 

modo a inviabilizar a consecução de políticas públicas por falta de recursos 

humanos. A mera existência formal de uma pasta ministerial, secretaria, ou 

repartição não é o suficiente para o cumprimento de deveres institucionais 

inerentes ao Poder Executivo. Assim, tais repartições públicas devem contar com 

servidores para que as políticas públicas possam ser formuladas e, 

principalmente, concretizadas. 

Nesse diapasão, o esvaziamento de recursos humanos do Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, em especial do Sistema 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e do Mecanismo Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, inviabilizará diversas políticas que hoje são 

executadas por estas estruturas administrativas.  

Em visto disso, portanto, contamos com o apoio dos Pares para a 

aprovação deste projeto de decreto legislativo. 

 

 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2019. 

 

Maria do Rosário 

Deputada Federal – PT/RS 

 


